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Arraiá Municipal foi sucesso de público
As Secretarias Municipais de Educação e de Cultura e

Turismo/Departamento de Eventos promoveram o Arraiá
Municipal, no último final de semana, no ginásio do Clube
dos Coroados. A festa junina com concurso de quadrilha,
pau-de-sebo, comidas típicas e bailes atraiu grande pú-
blico. Participaram do evento quinze escolas da sede.

No sábado, a festa se estendeu até a madrugada com
animado baile embalado pelo conjunto “Moreninhos do
Forró” e, no domingo, a animação ficou por conta do con-
junto “Garotos do Forró”. No concurso de quadrilha, a
escola campeã de 5ª à 8ª série foi a Escola Municipal
Nossa Senhora Aparecida e no de 1ª à 4ª série, a Escola
Municipal Maria Ielpo Capobianco.

No próximo final de semana, dias 11, 12 e 13 de junho (sexta-feira, sábado e domingo)
estará acontecendo em Valença o VI Encontro Nacional de Motociclistas . O evento será
realizado pelo Motoclube Anjos da Serra, no entorno da Praça Paulo de Frontin (nas proximi-
dades da rodoviária Princesa da Serra) e contará com total apoio da Prefeitura Municipal de
Valença. Com uma programação extensa, haverá show de pista, shows musicais, telão,
barracas temáticas, praça de alimentação e troféus para os Motoclubes.

VI Encontro Nacional de
Motociclistas em Valença

Programação:
Dia 11(sexta-feira):
20:00 - Abertura oficial com abertura dos
stands temáticos
20:30 - Início da apresentação de varieda-
des no Telão
21:00 - Show com Som da Serra e Cíbila
23:00 - Show com a Banda Rotatividade
01:00 - Show com a Banda Delta Mood
03:00 - Fechamento dos Stands Temáticos

Dia 12 (sábado):
10:00 - Abertura dos Stands temáticos
15:00 - Show com a Banda No Way
16:00 - Benção das Motos
19:00 - Início das projeções em telão
20:00 - Show com a Banda Delta Mood
02:00 - Show com João e Letícia
23:59 - Show com Som da Serra e Cíbila

02:00 - Show com a Banda Rotatividade

Dia 13 (domingo):
10:00 - Som Mecânico
            Abertura dos stands temáticos
Neste último dia do evento a programação
será livre e ainda, haverá entrega de tro-
féus aos motoclubes visitantes.

Evento movimentará Valença

Momento da apresentação das quadrilhas

_

http://www.valenca.rj.gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ERRATA

No art. 1° do decreto n° 44/04 de 26 de abril de 2004 publicado no
Boletim Oficial n° 65 datado de 25 de maio de 2004, onde se lê “valor de R$
85.000,00” leia-se “valor de R$ 65.000,00”.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Partes:  Município de Valença e associação de esportes do sul fluminense.

Objeto: Constitui objeto do presente Convênio de Cooperação Técnica e
Financeira objetivando a coordenação, supervisão e desenvolvimento do
Projeto Ação Jovem, tendo por objetivo principal levar noções de cidada-
nia, esporte e lazer para jovens de 16 a 24 anos de diversos bairros do
Município de Valença.

Valor: R$5.000,00 (cinco mil reais) mensais.

Prazo: 08 (oito) meses, a contar do dia 1o de maio de 2004.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Partes: Município de Valença e José Luiz dos Santos

Objeto: Constitui objeto do presente termo de permissão de uso, o imóvel
localizado na Rua “A”, lote n° 15, casa 416, quadra “I”, do Conjunto
Habitacional Vadinho Fonseca, bairro Cambota, nesta cidade, construído
pela Prefeitura Municipal com os recursos do Orçamento Geral da União –
Programa Habitar Brasil.

Prazo: A presente permissão vigerá por 06 (seis) meses, contados a partir
da data da assinatura, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, medi-
ante manifestação das partes, ficando certo, nesta hipótese, que o silêncio
implicará prorrogação automática desta avença, caso não seja possível
cumprir o previsto no processo 4258/2002.

EXTRATO DE DOAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  4368/2004

Partes: Município de Valença e Estado do Rio de Janeiro – Superintendência
de Patrimônio Imobiliário do Estado do Rio de Janeiro.

Objeto: Constitui objeto a doação do imóvel, localizado no próprio municipal
denominado sítio boa vista, no bairro Benfica, neste município, com uma área
de 1.200 m2, com 30 m de frente por 40 m dos lados, denominando-se lote 28 °.

Finalidade: construção de uma delegacia de policia civil.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Partes:
Contratante: Município de Valença-RJ
Contratado: Balcan Engenharia e Construções Ltda.

Objeto: Fica prorrogado o prazo de execução da obra por 60 (sessenta)
dias, passando o prazo de execução previsto na cláusula segunda do con-
trato original, a ser de 150 (cento e cinqüenta dias) corridos.

Valor: R$ em razão dos acréscimos a serem realizados na obra o valor con-
tratado será acrescido de R$18.561,45 (dezoito mil, quinhentos e sessenta
e um reais e quarenta e cinco centavos).

AVISO  DE  LICITAÇÃO

LEILÃO N.º 001/2004
Processo Administrativo n.º  17.026/2003

OBJETO:   Venda de bens móveis inservíveis de propriedade da Prefeitura
Municipal de Valença.
DATA/HORA:   Dia 22 de junho de  2004 às 9:00 horas.
LOCAL: Garagem  Municipal – Rua Vito Pentagna ,1012 , Benfica,
Valença-RJ
EDITAL: O Edital e seu Anexo poderão ser examinados no quadro de
avisos do Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, 320, Cen-
tro, Valença-RJ) no horário de 12:00 às 17:30 horas  e adquirido  na Garagem
Municipal, no endereço acima citado, no horário de 07:00  horas  às 17:00
horas.
INFORMAÇÕES:  Quaisquer  informações  ou  melhores  esclarecimentos
sobre  o   presente aviso poderão ser obtidos com o Leiloeiro Administra-
tivo na Garagem Municipal ou  através do telefone  (24) 2452 6409.

Walter Gomes
Leiloeiro Administrativo

DECRETO N0 055/04 de 25 de Maio de 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no
Orçamento programa de 2004.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Valença no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Valença e autorização
contida na Lei Municipal n0 002114/03 de 15 de Dezembro de 2003.

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto no corrente exercido crédito no valor de R$
310.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
01.01 - SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
01.01.12.362.0415.2.013-3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-

ERRATA

No Boletim Oficial nº 66, datado de 28 de maio de 2004, página 2,
subtítulo Sub-Prefeituras, onde se lê Parapeúna: Maurício de Figueiredo
Pereira, leia-se: Átila de Paiva Pereira.

DECRETO N0 000047/04 de 5 de Maio de 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no
Orçamento programa de 2004.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Valença no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Valença e autorização
contida na Lei Municipal n0 002114/03 de 15 de Dezembro de 2003.

DECRETA

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$
95.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12 - 01.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.10.304.0246.2.092-4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Perma-
nente  95.000,00

Art. 2° - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou
total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12-01.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.10.301.0052.2..089-4.4.20.52.00.00 - Equipamentos e Material Perma-
nente  95.000,00

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 5 de Maio de 2004.

Luiz Antônio da Costa C. Corrêa da Silva
Prefeito Municipal
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DECRETO N0 058/04 de 26 de Maio de 2004

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no
Orçamento programa de 2004.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Valença no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Valença e autorização
contida na Lei Municipal n0 002114/03 de 15 de Dezembro de 2003.

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$
22.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
05.01 -  SECRETARIA MUN. OBRAS E URBANISMO
05.01.04.122.1203.2.052-3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo     7.000,00
05.01.15.452.0507.2.060-3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo   15.000,00

Art. 2o - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou
total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04.01 -  SECRETARIA MUN. FAZENDA
04.01.04.122.0052.2.041-3.1.90.92.00.00 - Despesas de Exercidos Anteriores

   22.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de Maio de 2004

Luiz Antonio da Costa C. Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 60, DE 03 DE JUNHO DE 2004

“Decreta Ponto Facultativo nos setores da Prefeitura, dando outras
providências correlatas”.

O Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito
e empossado na forma da lei, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o feriado de Corpus Christi, na quinta-feira dia 10 de junho,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1 o. – Ponto Facultativo nos setores da Prefeitura Municipal
de Valença, no dia 11 de junho de 2004.

Parágrafo Único – Excetuam-se os serviços considerados essen-
ciais ou emergenciais que não admitam paralisação, tais como os serviços
de saúde, incumbindo-se o senhor Secretário de Saúde, tomar as necessá-
rias providências para sua operacionalização.

§1º. As reuniões da Coordenadoria serão públicas e precedidas de
ampla divulgação.

§2º. As resoluções da Coordenadoria serão objeto de ampla e siste-
mática divulgação.

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal
de Cultura e Turismo, dando conhecimento imediato ao Senhor Prefeito.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, 25 de maio de 2004.

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva
Prefeito

Gilberto Wilson de Lima Monteiro
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

DECRETO  nº 56, de 25 de maio de 2004

Cria a Coordenadoria Municipal da Igualdade Racial – CMIR e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Valença, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 69, VI , c/c o art. 94, I, “b”,
ambos da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 41,
de 21 de outubro de 2002;

CONSIDERANDO a necessidade da instituição do Programa de
Trabalho objetivando a Implementação do Programa de Fortalecimento
Institucional para a Igualdade de Gênero e Raça, Erradicação da Pobreza e
Geração de Emprego e Ocupação, conforme Protocolo de Intenções firmado
entre a União por intermédio da Secretaria de Políticas para a Promoção da
Igualdade Racial – SEPPIR e o Município de Valença, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Cultura e Turismo;

DECRETA

Art. 1º. Fica criada a Coordenadoria Municipal da Igualdade Racial –
CMIR, sem implicar em aumento de despesa para a Administração Municipal,
ligada diretamente ao Gabinete do Prefeito, objetivando estabelecer uma liga-
ção direta entre o Governo Federal e o Municipal, no que tange a Promoção da
Igualdade Racial.

Art. 2º. A Coordenadoria Municipal da Igualdade Racial – CMIR, tem
por objetivos:
I – a geração de empregos;
II – capacitação de recursos humanos;
III – combate à discriminação no emprego e nas ocupações em geral;
IV – definir plano de trabalho anual em parceria com a Secretaria de Políticas
para a Promoção da Igualdade Racial – SEPPIR;
V – outros objetivos estabelecidos em documentos firmados ou que vierem a
ser firmados entre o Governo Federal e o Municipal.

Art. 3º. A Coordenadoria Municipal da Igualdade Racial – CMIR, terá
um Coordenador que será designado mediante Portaria do Senhor Prefeito.

Parágrafo único – Os recursos humanos e materiais necessários ao
funcionamento da Coordenadoria, serão os existentes na Secretária Municipal
de Cultura e Turismo, remanejando-se de outros órgãos se necessário, sem
que com isso implique em aumento de despesa, após a indispensável aprovação
do Senhor Prefeito.

Art. 4º. A Coordenadoria Municipal da Igualdade Racial – CMIR,
reunir-se-á sempre que for convocada pelo Secretário Municipal de Cultura e
Turismo.

soa Física    10.000,00
01.01.04.122.1203.2.012-3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica  300.000,00

Art. 2o - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação pardal e/ou
total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04.01 - SECRETARIA MUN. FAZENDA
04.01.04.122.0052.2.041-3.1.90.92.00.00 - Despesas de Exercidos Anteriores

 310.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de Maio de 2004

Luiz Antonio da Costa C. Corrêa da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 074, de 27 de maio de 2004

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere o artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Valença,

Considerando que as ações e serviços de saúde são de relevância
pública, integrando uma rede regionalizada e hierarquizada, devendo ser
organizada mediante descentralização, com direção única em cada esfera de
governo, previsto no Título VIII, da Ordem Social, da Constituição Federal;

Considerando que o Sistema Único de Saúde tem como principal
objetivo, promover, proteger e recuperar a saúde do indivíduo e da
coletividade, mediante a execução de ações de vigilância sanitária, dentre
outras, cabendo ao gestor municipal normatizar complementarmente as ações
e serviços públicos de saúde no seu âmbito de atuação, conforme previsto
nos artigos 6o., I, “a” e 18,  IX “b”, da Lei Federal  no. 8.080/90;

Considerando as determinações da Lei 9.431, de 06 de janeiro de
1997, que dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção pelos hospitais do
país, de programa de controle de infecções hospitalares;

Considerando que as infecções hospitalares constituem risco
significativo à saúde dos usuários dos hospitais e sua prevenção e controle
envolvem medidas de qualificação da assistência hospitalar, de vigilância
sanitária e outras, tomadas no âmbito do Município e de cada hospital,
atinentes ao seu funcionamento,

R    E    S    O    L    V    E:

Art. 1º - CRIAR  a Comissão Municipal de Controle de Infecção
Hospitalar, com a finalidade de coordenar as ações de controle de infecção
dos hospitais, no âmbito do Município de Valença.

Art. 2 o. – Compete à Comissão Municipal de Controle de Infecção
Hospitalar, observadas as normas pertinentes que regem a matéria:

I – Coordenar as ações de prevenção e conrole de infecção hospi-
talar na rede hospitalar do Município;

II – Participar do planejamento, da programação e da organização
da rede regionalizada e hierarquizada do SUS, em articulação com a Coorde-
nação Estadual de controle de infecção hospitalar;

III – Colaborar e acompanhar os hospitais na execução das ações
de controle de infecção hospitalar;

IV – Prestar apoio técnico às Comissões de Controle de Infecção
Hospitalar dos hospitais;

V – Informar, sistematicamente, à Coordenação Estadual de contro-
le de infecção hospitalar da Secretaria de Estado de Saúde, a partir da rede
hospitalar, os indicadores de infecção hospitalar estabelecidos.

Art. 3 o. – A Comissão Municipal de Controle de Infecção Hospita-
lar será composta de 05 (cinco) membros efetivos, sendo 01 (hum) Presiden-
te, 01 (hum) Vice-presidente, 01 (hum) Secretário, e 03 (tres) Assessores
Técnicos, eleitos entre eles.

Art. 4 o. – Fica nomeada a Comissão Municipal de Controle de In-
fecção Hospitalar, constituída dos seguintes profissionais:

1. Ana Cristina Nunes Caldas Wermelinger Barandie – COREN 78207
2. Andréa Cristina Esteves Villaverde Rey – CRN 97.1.00276-2
3. Carmélia Maria Vieira – CRB 21001/02-D
4. José Antônio Caulo (Membro do Conselho de Saúde)
5. José Roberto de Barros Vieira – CRMV RJ 2957
6. Leonardo Magalhães Teixeira – CRF RJ 7064
7. Ricardo Coelho Trigo –CRM 52 29659-9
8. Sandra Maria Garcez Fernandes – CRESS 7243-7
9. Vera Lúcia de Freitas Bastos – COREN 62712.

Art. 5 o. – As ações mínimas necessárias a serem desenvolvidas,
deliberadas e sistematicamente, com vistas à redução máxima possível da
incidência e da gravidade das infecções dos hospitais, compõem o Programa
de Controle de Infeções Hospitalares.

Art. 6 o. – A Comissão Municipal de Controle de Infecção Hospita-
lar tem caráter técnico, consultivo e deliberativo.

Parágrafo Único – Todas as ações e deliberação da Comissão
Municipal de Controle de Infecção Hospitalar deverão estar embasadas na
legislação sanitária vigente.

Art. 7 o. – A Comissão Municipal de Controle de Infecção Hospita-
lar podrá elaborar regimento interno para regulamentar seu funcionamento.

Art. 8 o. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 27 de maio de 2004.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 73, de 26 DE maio DE 2004

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR, a partir do dia 01/06/2004, o Sr. ALEXANDRE WIL-
SON DE ALMEIDA,  do Cargo Comissionado, símbolo CC.4 que vinha
exercendo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 2004.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 75, de 02 de junho de 2004

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR, a partir do dia 01/06/2004, o Sr. MARCO ANTÔNIO
GUIMARÃES,  da Função de Confiança, símbolo FC.2 que vinha exercendo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2004.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

Leia Boletim Municipal
as notícias 100% oficiais

Art. 2 o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de junho de 2004.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

LUIZ ROBERTO MARTINS
Secretário de Governo e Administração
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PORTARIA Nº 77, de 02 de junho de 2004

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR,  a partir do dia 01/06/2004, a Sra. RITA DE CÁSSIA
DOS REIS ALVERNAZ,  na Função de Confiança, símbolo FC.3, junto à
Secretaria Municipal de Fazenda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2004.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 78, de 03 de junho de 2004

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR, a partir do dia 01/06/2004, a Sra. PATRÍCIA FONSE-
CA MILWARD DE ANDRADE,  para exercer Cargo Comissionado, símbo-
lo CC.7, junto ao Gabinete do Prefeito.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 03 de junho de 2004.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 76, de 02 de junho de 2004

Luiz Antônio da Costa Carvalho Corrêa da Silva, Prefeito Municipal
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR,  a partir do dia 01/06/2004, o Sr. MARCO ANTÔNIO
GUIMARÃES,  na Função de Confiança, símbolo FC.1 como Coordenador
de Meio Ambiente, junto à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2004.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

De 3ª feira à 6ª feira
de 13:00 às 19:00 horas.

Aos sábados de 9:00 às 13:00 horas.

�  Pça Visconde do Rio Preto, 74 - 2º andar - Jd. de Cima
�  Divisão de Acervo Técnico e Lazer Luís Dasmaceno

Ferreira - acervo infanto-juvenil e escolar - no Prédio da
Câmara - Pça XV de Novembro, 676

Visite a Biblioteca
Municipal Dom Pedro II

Prefeito inaugura no
mês de Junho:

>>Dia 10/6  - Praça Simões Corrêa em
Pentagna
Horário : 10:00 horas

>>Dia 13/6  - Praça BNH do João Bonito,
reforma da quadra e construção de vestiário
Horário : 19:00 horas

>>Dia 20/6  - Quadra da Aparecida
Horário : 19:00 horas

>>Dia 26/6  - Centro de convivência da 3ª
Idade na Praça Paulo de Frontin
Horário : 17:00 horas

>>Dia 27/6 - Praça Clóvis Corrêa no bair-
ro Jardim Valença
Horário : 19:00 horas

Fique bem informado
com o Jornal

Novo Horário de Funcionamento

 3ª à 6ª feira de 9:00 às 20:00 horas.
Sáb., Dom. e feriados de 9:00 às 18:00 horas.

R. Vito Pentagna, 175 - Benfica
(ao lado da Casa Léa Pentagna)

Tel.: 2453-7740


